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TERMO DE REFERÊNCIA PARA BENS E SERVIÇOS  
PROPOSTA N. 027140/2025 

 
  

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO  

 

1.1 ENTIDADE RESPONSÁVEL 
 

Identificação do proponente: 

Prefeitura Municipal de Senador Amaral - MG 

CNPJ: 41.778.556/0001-90 

1.2 OBJETO:  

Calçamento em bloquetes intertravados de 16 faces de 22x11cm, com espessura de 8 cm em 

Estrada Vicinal do município. 

1.3 OBJETIVOS:  

Melhorias da qualidade de vida e acesso a população que por ali transita, além dos pequenos 

agricultores. 

1.4 BENEFICIÁRIOS: 

Pequenos agricultores familiares, demais moradores e usuários da estrada vicinal. 

1.5 LOCALIZAÇÃO:  

A atividade ocorrerá na estrada vicinal do Bairro Três Saltos. 

1.6 PRAZO DE EXECUÇÃO  

▪ Período de vigência do projeto será de 15/05/2025 à 31/12/2026.  

1.7 METAS:  

Calçamento de 7.000,00 metros quadrados de via pública vicinal. 

1.8 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:  

▪ Definição de indicadores, bem como sua forma de mensuração, para a avaliação das metas do 

projeto; 
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Será atendido entorno de 1000 pessoas, produtores, estudantes e demais população. 

▪ Descrição da situação atual dos beneficiários do projeto, com a finalidade de avaliação posterior 

das metas propostas, o referido projeto visa beneficiar a todos de forma que o local é de difícil 

acesso em período chuvoso, ficando a população livre de barros e poeiras. 

▪ Apresentação do modelo de monitoramento do projeto. O monitoramento será realizado pelo 

setor de obras junto com a Engenharia em todas as fases. 

 

2. GERENCIAMENTO DO PROJETO  

2.1 RESPONSÁVEL PELO PROJETO  

Indicar o responsável pela execução do projeto, bem como um substituto.  

 

Nome do responsável (e substituto); Edione Silvia Ferreira 

Função; Engenheira Arquiteta 

Órgão; Setor de Obras 

Endereço; Av. Vereador José Alves de Rezende, n° 34, Lot. Elisa Bueno – Senador 

Amaral/MG. 

Telefone; 35 3437-1137 

E-mail. dirobras@senadoramaral.mg.gov.br ou habitar.pc@hotmail.com  

2.2 EQUIPE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO  

Indicar os servidores associados ao gerenciamento do projeto  

 

Nome; Larissa Vitoria da Silva 

Função; Diretora de Obras 

Órgão; Secretaria de Obras Publicas  

Endereço; Av. Vereador José Alves de Rezende, n° 34, Lot. Elisa Bueno – Senador 

Amaral/MG. 

Telefone; 35 3437-1137 

E-mail. dirobras@senadoramaral.mg.gov.br 
 

 

3. RECURSOS FINANCEIROS  

 

QUADRO DE VALORES E FONTES 

 

FONTE  VALORES  
INVESTIMENTO CUSTEIO  TOTAL  

Concedente  R$ 1.000.000,00  R$ 1.000.000,00 

Convenente  R$      39.220,18  R$      39.220,18 

Total Geral  R$ 1.039.220,18  R$ 1.039.220,18 
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4. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

4.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  

Anexo III - Roteiro para elaboração de planilha de custos – SICONV 

A planilha resultante deverá ser enviada juntamente com este termo de referência. 

4.2 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

▪ Indicar os pré-requisitos mínimos necessários. 

Calçamento de 7.000,00 metros quadrados, em bloquetes intertravados, com meio fio e sarjeta 

com entrega em 26/12/2026. 

▪ Indicar as condições de entrega dos equipamentos, ou seja, como deverá ser essa entrega. 

Indicar, ainda, que a inadequação técnica dos equipamentos e/ou serviços entregues implicará 

em não pagamento. 

A entrega será supervisionada e recebida em sua totalidade pelo setor de obras e engenharia do 

município, devendo estes recusarem caso haja descumprimento do contrato. 

4.3 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

▪ Indicar o método de seleção e os critérios de avaliação do processo de aquisição e/ou 

contratação, após o atendimento aos pré-requisitos 

Será realizado processo licitatório conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

5. DECLARAÇÃO DO CONVENENTE 

Declaro: 
5.1 as informações prestadas são verdadeiras, assumindo inteira responsabilidade 
pelas mesmas. 
 
5.2 Ciência de que a responsabilidade pela operação, manutenção e conservação do 
patrimônio público viabilizados a partir do presente projeto é do CONVENENTE (inciso XII do 
Art. 7º da Portaria 424/2016) 
5.3 Ciência de que ao CONVENENTE compete fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, 
informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do 
processo (inciso XIV do Art. 7º da Portaria 424/2016). 
5.4 Ciência de que a titularidade dos bens remanescentes é do CONCEDENTE, que poderá 
doá-los ao CONVENENTE após a conclusão do objeto, mediante processo formal e observada 
a legislação pertinente (Art. 25 da portaria 424/2016). 
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Senador Amaral, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

     ____________________________              ______________________________ 
        Edione Sílvia Ferreira                                Daniel Franco da Silveira 

CAU – A 19326-7                                       Prefeitura Municipal 
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